
l PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DE UCHOA 

LEI Nt!MERO 885, DE 09 DE SETEMBRO DE 1.976 
---------=-=-===--=-------===--=----------

Autoriza a abertllra de orédito suple­
mentar e dá outras providênoias. 

Eu.,, Doutor Reginaldo Pavarino, Prefeito Munioipa1 de Uohoa, Ell­
tado de São Paul.o, no uso das atr1bw.9ões 1egaie, 

:Paço saber que a câmara Mwlicipa1 decretou e n sanciono e pro­
mw.go a aeguinte Leis 

Artigo 11. - PJ.oa o Poder Executivo autorizado a abrir, na Con­
tadoria ?mn:loipa1, um crédito de OR.$20.000,oo (vi.nte m11 cruzei 
roa), sup1ementar aa aegu.1.ntee nrbas do o~amento vigente, 

Gabinete do Prefeito e :O.pendênoie.e 
03.07.0212-05 

3.1.3.0 - SerY19os de Terceiros 
05 - SerYiço de Comu.nioação •••••••••• CR.310.000,oo 

Secretaria 
03,07.0212-07 

3.1.4.0 - Encargos Diveraoa 
01 - Despesas miudas e de pronto 

pagamento••••••••••••••••••••••• OR.8 4.000,oo 

Setor de Finanoae 
03.08.0322-10 

3.1.3.0 - Sern.9os de Terceiros 
03 - Servi90 El.eitoral ••••••••••••••• CR.S 6.000,oo 

Parágrat'o ttn100 - O val.or do presente crédito aerá coberto com 
oa reouraoa provenientes da anulação parcial. da seguinte verbaº~!. 
mentária1 

Serviços ll!u.nioi:pais 
J.0.91.5.751-1.0 

4.1..1.0 - Obras l:Übl.ioas 
OJ. - PaVimentação de Ru.aa e 

Avenidas•••••••••••••••••••••••• CR.120.000,oo 



i PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
\, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 21. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
9ão. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de setembro­

do ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 

Prefeitura -

• 


